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Dispõe sobre o Programa de Incubação de Empresas,

denominado INOVAI, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a

legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso X, da Resolução nº 45/2021 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº  23381.006495.2024-24 e com

as decisões tomadas na Nona Reunião Extraordinária deste conselho, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Programa de Incubação de Empresas, denominado INOVAI, no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB.  

§ 1º O INOVAI tem como objetivos:

I. viabilizar a criação dos núcleos de incubação de empresas no âmbito do IFPB;

II. incentivar o desenvolvimento de novos negócios e a transferência de tecnologia a partir das

 atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas no IFPB;

III. acompanhar o processo de incubação desde a concepção, formalização, fortalecimento e

consolidação de forma economicamente viável, ambientalmente correta e socialmente justa,

respeitadas as diversidades culturais, potencializando o desenvolvimento local, regional e nacional;

IV. promover articulação institucional visando a facilitação do acesso ao crédito e condições para

financiamento de empresas inovadoras de base tecnológica, incluindo acesso a recursos não

reembolsáveis para atividades de PD&I, fomento, fundos mútuos de investimento, redes de

investidores anjo, bem como a participação social minoritária do IFPB conforme a Política de

Investimento Direto e Indireto.

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

   

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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